
PILZIO NUNCIaTTO Dl LBLLIf Prefeito Muni

cipal de Salto» Estado de são Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei»

FAZ SABER» que a Cagara Municipal de Sal-!

to aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei»

Artigo 1£ - Fica o Prefeito Municipal au

torizado a firmar convênio com a SAMS - SOCIEDADE DE ASSIS — 

TLNClA MEDICA SOCIAL, sociedade civil com sede na Capital / 

do Estado de são Paulo, a Avenida Maria Coelho Aguiar, 215* 

bloco A, lc andar, CGC 6l<074.2O9/OOC1-94•

Artigo 2g “ 0 convênio a que se refere o 

artigo anterior, será para prestação de serviços de saude 

aos beneficiários da SAMS - SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MEDICA 

SOCIAL através do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Se

nhora do Monte Serrat e obedecera as clausulas usuais, sen 

prejuizo de eventuais alterações*

Artigo 3^ - Deverá ser remetido à Camara 

Municipal» para arquivamento, num prazo não superior a ÓO 

(sessenta) dias, cópia do convênio firmado.

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio •

Prefeitura Municipal de Salto$ 

em 10 de fevereiro de 1 9^3* -
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